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PORTARIA N° 717/2005 

Homologa e adjudica julgamento proferido por Comissão 
Permanente de Licitação sobre propostas apresentadas a Carta 
Convite 101/2005 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão 
Permanente de Licitação sobre propostas apresentadas na Carta Convite n° 101/05, que trata 
do fornecimento de materiais elétricos que serão utilizados nos prédios de diversas secretarias, 
tendo sido declarada vencedora as empresas: ANTONIO SILVA PEREIRA MATERIAIS 
ELETRICOS ME, por ter apresentado proposta de menor preço para os itens n°01, 03, 04, 06, 
07, 08 e 09, perfazendo o valor total de R$ 1.634,45, (um mil seiscentos e trinta e quatro reais 
e quarenta centavos), para pagamento no 100  dia do mês subseqüente ao fornecimento, 
BONADIO E FAVARAO LTDA, por ter apresentado proposta de menor preço para os itens n° 
02, perfazendo o valor total de R$ 3.310,00 (três mil trezentos e dez reais), para pagamento no 
109  dia do mês subseqüente ao fornecimento, INSTALCON — INSTALAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA, por ter apresentado proposta.de  menor preço para os itens n° 05, 
perfazendo o valor total de 'R$80:40 (biienta reais e quaíerita .céntávos), para pagamento no 
100  dia do mês subseqüente ao fornecimento,' nos termos_da ata anexada no referido processo. 

Art. 2°. Fica Adjudicado em favor das ernpresas vencedoras nominadas 
no artigo anterior o objeto do respectivo certame licitatório. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. n_ 

PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2.005. 
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